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12. MEDIDAS PREVENTIVAS 
ESPECÍFICAS PARA 

O RETORNO DAS 
ATIVIDADES RELIGIOSAS
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12.1 Orientações Gerais 
1. As igrejas, templos religiosos e afins têm 
autorização para permanecerem em funcio-
namento durante o período de pandemia da 
Covid-19, desde que atendam as seguintes 
medidas preventivas: 

2. A lotação máxima e distanciamento míni-
mo entre as pessoas deve seguir o previsto 
nas Regras de Ouro com controle de acesso 
na entrada dos templos. 

3. Os lugares de assento deverão ser dispo-
nibilizados de forma alternada entre as fi-
leiras de bancos, devendo estar bloqueados 
com sinalização aqueles que não poderão 
ser ocupados. É facultada a ocupação de in-
tegrantes da mesma família em assentos ou 
lugares próximos. 

4. Não permitir o acesso ou a permanência 
de pessoas sem máscara em quaisquer am-
bientes, salvo no momento do consumo de 
refeições (cantinas ou restaurantes). 



3

5. É recomendado o uso de sinalização e 
marcações no piso das diversas áreas para 
reforçar o distanciamento mínimo previsto 
nas Regras de Ouro. 

6. Reforçar com sinalizações as informações 
relativas ao uso obrigatório de máscara, o res-
peito às filas e demais condutas que devem ser 
adotadas pelos participantes das cerimônias. 

7. Os atendimentos individuais devem ser 
realizados com horário agendado. 

8. As atividades de educação religiosa aber-
to de forma voluntária, seguir rigorosamen-
te as Medidas Preventivas Específicas es-
tabelecidas no Anexo da Resolução SMS 
nº4.424/2020. 

9. Manter dispensadores de álcool 70% em 
gel na entrada e locais de maior circulação 
de pessoas, como secretaria, confessioná-
rios, corredores e capelas, para que a higie-
nização das mãos seja feita por religiosos, 
colaboradores e pelo público em geral. 
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10. O distanciamento mínimo previsto nas Re-
gras de Ouro deverá ser respeitado também 
durante a gravação de cerimônias religiosas.

11. Manter todas as áreas ventiladas, inclusive 
as salas de atendimento e locais de alimen-
tação. As cantinas, restaurantes e similares 
deverão seguir todas as medidas preventi-
vas estabelecidas no Protocolo de Serviços 
de Alimentação. 

12. As cerimônias fúnebres em capelas de-
verão ser realizadas com redução do tempo 
de duração e do número de participantes, 
de acordo com a Portaria “N” S/SUBVISA 
Nº 534/20*. 

13. Em caso de óbitos suspeitos ou confir-
mados por Covid-19, as cerimônias fúnebres 
deverão atender a todos os requisitos da 
Portaria “N” S/SUBVISA Nº 534/20*. 
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12.2 Higienização de Instalações, 
Equipamentos e Utensílios 
1. Aumentar a frequência de higienização 
das áreas de maior circulação, como o salão 
principal, capelas (inclusive funerárias), cor-
redores, escadas e banheiros. É recomenda-
do que a limpeza concorrente seja feita, no 
mínimo, a cada três horas, e a limpeza ter-
minal antes ou depois do evento. Em alguns 
casos, pode ser necessária a realização da 
limpeza imediata. 

2. Programar a rotina de desinfecção com 
álcool 70% de objetos, superfícies e itens 
em geral de grande contato manual de co-
laboradores ou clientes. 

3. Reforçar a limpeza e a higienização em to-
dos os pontos de maior contato, como ban-
cadas, mesas, genuflexórios (bancos), cadei-
ras, pias, torneiras, piso, paredes e corrimãos. 

4. Para a higienização de equipamentos e 
utensílios, é recomendado o uso de papel-
-toalha ou panos multiuso descartáveis, ex-
clusivos para cada tipo de superfície. 
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5. Os borrifadores ou dispensadores de ál-
cool 70% devem ser abastecidos permanen-
temente, sempre após a higienização. 

6. Seguir todas as orientações descritas no 
Protocolo de Limpeza e Desinfecção de Su-
perfícies, elaborado pela Subsecretaria de 
Vigilância, Fiscalização Sanitária e Controle 
de Zoonoses (SUBVISA) e publicado no Di-
ário Oficial do Município do Rio de Janeiro 
em 09/06/2020. 12.3 Sanitários

1. Estabelecer o controle de acesso aos sa-
nitários para que seja mantido o distancia-
mento físico previsto nas Regras de Ouro, 
no interior dos mesmos.

2. A fila dos sanitários deverá ser organiza-
da na parte externa, preferencialmente, com 
marcações no piso, obedecendo também 
o distanciamento mínimo entre as pessoas 
conforme previsto nas Regras de Ouro.

3. Os banheiros devem ter lavatórios com 
dispensadores de sabão líquido e de toalhas 
descartáveis de papel não reciclado e lixeira 
com acionamento não manual.
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4. Promover a renovação do ar através das 
janelas abertas ou de dispositivos mecânicos. 

12.4 Funcionários e Colaboradores 
1. Os colaboradores/funcionários devem hi-
gienizar as mãos constantemente e usar más-
caras. Os que realizam atividades de limpeza 
ou manipulação de alimentos devem usar os 
equipamentos de proteção individual (EPIs) 
adequados a cada procedimento. 

2. É proibido o uso de anéis, brincos e de-
mais adornos nestes ambientes de trabalho. 

3. Os profissionais envolvidos em atividades 
de funerais devem usar os EPIs adequados 
à função. Os casos de óbitos suspeitos ou 
confirmados de Covid-19 devem atender ao 
disposto na Portaria “N” S/SUBVISA Nº 534. 

4. É recomendado o distanciamento mínimo 
previsto nas Regras de Ouro entre os colabo-
radores, inclusive no ambiente de trabalho e, 
onde não for possível, utilizar barreira física ou 
protetores adicionais à máscara (face shield). 
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5. Após cada uso, os utensílios de trabalho 
que possam vir a ser compartilhados entre 
os colaboradores (como rádios, contadores 
e telefones celulares) devem ser higieniza-
dos com álcool 70%. 

6. Se algum colaborador apresentar sinto-
mas gripais ou qualquer outro indicativo da 
Covid-19, a gerência local deve ser imedia-
tamente informada para que o colaborador 
seja encaminhado para assistência médica. 

12.5 Manutenção e Documentação 
1. Medidas a serem adotadas: 

a) Realizar a troca constante dos elementos 
filtrantes dos bebedouros, de acordo com 
as recomendações do fabricante. 

b) Os bebedouros devem ter certificação 
dos órgãos competentes. 

c) Em ambientes com ar-condicionado, o ar 
deve ser renovado de acordo com o exigido 
na legislação (27m³/hora/pessoa). 
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d) Caso não haja ar-condicionado, janelas e 
portas devem ser mantidas abertas. 

2. O que deve ser apresentado:

a) Licença Sanitária de Funcionamento 
(LSF) para empresas sediadas no município 
do Rio de Janeiro. 

b) Plano de Manutenção, Operação e Con-
trole de Ar-Condicionado (PMOC). 

c) Comprovante de limpeza de ductos de 
ar-condicionado anual. 

d) Laudo da qualidade do ar na validade 
(semestral). 

e) Certificado de higienização dos reserva-
tórios de água de consumo (semestral). 

f) Laudo de potabilidade da água (semestral).
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